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DECRETO N.° 219 
Dispõe sobre o avanço na carreira do Pks.soal 

do Magistério Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Art. 	22 

da Lei n9 988, de 30 de maio de 1985. 

DECRETA: 

Art. 19. A .concessão da gtatificação especial, para 

o Pessoal do Magistério Municipal, prevista na Lei n9 988, de 

30 de maio de 1985, será processada na forma deste decreto. 

Art. 29. A gratificação especial é a progressão da 

carreira do professor, de acordo com a avaliação do fiel cum 

primento de seus deveres, da sua atuação dedicada e criativa 

na área do magistério, bem como da contínua atualização e aper 

feiçoamento para o desempenho de suas atividades docentes. 

Art. 39. Anualmente serão concedidos os benefícios 

da promoção pela realização de cursos de aperfeiçoamento ou 

por merecimento, considerados os respectivos interstícios le 

gais. 

§ 19. Os interstícios a que se refere este 	artigo 
são bienais. 

§ 29. O limite máximo da concessão dos 	benefícios 

não pode ultrapassar 30% (trinta por cento) •na carreira 	do 
professor. 

Art. 49. A concessão dos benefícios do Art. 22 	da 

Lei n9 988, de 30 de maio de 1985, a cada professor, dar-se-á 

mediante avaliação dos títulos obtidos durante os três 	anos 
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anteriores ã data da concessão, até o máximo de 120 (cento e 

vinte) créditos, que correspondem a 5% (cinco por cento) so 

bre os vencimentos do professor. 

Parágrafo único - Considerem-se válidos os tí 

tulos adquiridos em qualquer data, mesmo anterior aos três 

últimos anos, quando se tratar da primeira concessão. 

Art. 59. O avanço na carreira por merecimento 

será concedido ao Professor que comprove efetivo exercício 

	

profissional, participando em atividades correlatas a 	seu 
cargo de magistério, liOem como aproveitamento em atividades 

de aperfeiçoamento profissional. 

§ 19. Os procedimentos da concessão deste avan 

ço por merecimento efetuar-se-ão no primeiro semestre de ca 

da ano. 

§ 29. O merecimento será avaliado sob forma de 

créditos que serão computados de acordo com o estabelecido 

na Tabela anexa ao presente Decreto, não podendo, contudo , 

ultrapassar o limite de 120 (cento e vinte) créditos, corres 

pondentes a 5% (cinco por cento), em cada concessão:.: 

Art. 69. Cada título referente a uma das espe 

cificações e critérios da Tabela anexa, será computado uma 

única vez na ficha do professor. 

Art. 79. Após efetuada a primeira concessão da 

promoção, na forma prevista no art. 49, parágrafo único, des 

te Decreto, cada obtenção de benefícios por merecimento se 

dará mediante o cômputo dos créditos relativos aos títulos 

	

obtidos somente durante os três anos anteriores ã data 	da 
concessão. 

Art. 89. Participarão do processo de concessão 

da gratificação especial os professores municipais regentes 

de classe, os que estiverem atuando na função administrativa 

da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (Supervisão Es 

	

colar, Inspeção Escolar, Ensino Religioso, Assistência 	ao 

Educando, Merenda Escolar, Projeto Logos II, Fundação EDUCAR, 

Gabinete do Secretário e Divisão de Ensino) e os que estive 

rem atuando na função administrativa de Escolas mantidas pe 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto n9 21'-ãnis. 03  
lo Município de Umuarama. 

Art. 99. Não poderão participar dos 	benefl 
cios deste Decreto os Professores leigos, aposentados, 	em 
disponibilidade, em licença para tratar de interesses parti 

culares e os que exercem função estranha ao ensino de 19 grau 

no Município de Umuarama. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 1985 

7dakiEt5-412 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

A STO fOSKI 

Secretário de Educação, Cultura - 

e Esportes 

SEG/rjm. 
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Estado do Paraná 

Tabela de Créditos anexa ao Decreto n9 219 
r - 

Promoção de avanço de carreira por merecimento para professo 
ires municipais de Umuarama. 	 - 

I. ÁREA 
• 

Especificação 
J 	1. 

Critério Créditos 

1. Participa 

ção 	Profis 

sional 

1 

I 

•,imite 

120 

réditos 

1.1. Docgncia tempo 

raria em cursos 	de 

Aperfeiçoamento, Es 

pecialização,. 	Trei 

naMento, ou 	atuali 

zação destinados 	a 

professores. 

1.1.1. Docgncia em 

cursos autorizados 

ou reconhecidos pe 

la Secretaria 	de, 

Educação, 	Cultura 

e Esportes de Umua 

rama. 

10 a 	cada 

20 horas mi _ 

nistradas' 

por curso. 

1.2. Participação em 

Encontros, 	Congres 

. 	sos, 	Seminãrios 	e 

SimpOsios na ãreade 

Educação. 

• 1.2.1. EàrtiCipação 

em eventos com 	du _ 

ração mínima de 02 
1 

(duas) 	dias. 
1 

05 a ,cada 

evento até 

o mãximode 

2Ó. 

1.2-.-2; ParticipAçao 
. 	O 

em eve
.
ntos com ,clu 

_i 	. 
raça° mínima de 03 

g 	
'' 	, 

(trs) 	dias. 

t. 

10 a 	cada 

evento até 

o mãximode 

- 40.  

1.3...Autoria de 	Li 
— 

vro que verse sobre 

a pratica educativa  
ou sobre 	experign _ 

cias educativas 	no 

processo escolar. 

1.3.1. Autoria 	de „i 

Livro; , 	, 

1 

r _ 

• . 

20 por 	ti 
— 

tulo. 

1.4. Autoria de 	ar _ 

tigos em 	rex'r.istas 

especializadas 	em 

Educação. 

1.4.1. Autoria 	de 

artigos 	educacio _ 

nais. 

05 Por 	ar _ 

tigo. 

— 

1.5. Experignciaing 
— 

dita em 	Educação, 

devidamente 	compro 

vada por argão 	com _ 

peténte. 

Trabalho experimen _ 

tal original naEdu _ 

cação. 

120 	crédi — 
tos 	sendo 

a 
o este 	..o 

limite 

Obs. a) Nos documentos comprobaEórios do item 1.1,deveá 
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constar a duração expressa em horas. 

b) no item 1.3 não serão consideradas apostilas. 

2. ÃREA Especificações Critérios Créditos 

2. Aperfeiçoa 

mento 	Prof is _._ 

sional 

2.1. Freqiiéncia em 

cursos ligados 	na 

área de 	Educação 

ou relacionados ao 

exercício do magis 

trio, autorizados 

ou reconhecidos pe 

lo Orgão 	competen 

te. 

2.1.1. 	Freqüjn 

cia em 	cursos 

com 	aproveita _ 

mento e 	dura 

ção mínima 	de 

40 	(quarenta) 

horas. 

40 a cada 

curso ate 

o máximo' 

de 	120. 

2.1.2. 	Freqii&n. 

cia em 	cursos 

com 	aproveita 

mento com dura ..._ 

ção miníma 	de 

120 horas. 

120, 	sendo 

este o 	li _ 

mite 

2.2. Conclusão de 

Curso de PU- Gra ._ 

duação com 	apro 

veitamento. 

2.1.3. Curso de 

Aperfeiçoamento 

e/ou Especiali 

zação 	realiza ._ 

dos em 	Insti _. 

tuição de Ensi 

no superior au 

torizados e re ..._ 

conhecidos. 

120, 	sendo 

este o 	li _._ 

mite. 

Obs. Nos documentos comprobatOrios referentes 	aos 

itens 2.1.1 e 2.1.2 deverá constar a duração expressa 

em horas. 

SEG/rim. 
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